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PROJETO DE LEI 01-0384/2007 do Vereador Ricardo Teixeira (PSDB) 
        Dispõe acerca da obrigatoriedade de que todo condutor de motocicleta utilize 
colete de proteção do tipo “air bag” refletivo. 
        A CÂMARA DE SÃO PAULO DECRETA: 
        Art. 1º Fica todo condutor de motocicleta obrigado a utilizar colete de proteção 
do tipo “air bag” refletivo. 
        § 1º O colete acima descrito deverá necessariamente possuir certificação de 
conformidade junto ao INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial), bem como atender as especificações determinadas pelo CTB 
(Código de Trânsito Brasileiro) e Resolução do CONTRAN (Conselho Nacional de 
Trânsito), caso existam. 
        Art. 2º A inobservância da restrição de que trata esta Lei acarretará a aplicação 
da penalidade correspondente, prevista no Código de Trânsito Brasileiro – CTB. 
        Art. 3º Caberá ao Executivo fiscalizar o cumprimento da restrição imposta e 
aplicar a penalidade cabível. 
        Art. 4º O Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data de sua publicação. 
        Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
        Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
        Sala das Sessões,   Às Comissões competentes 
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